
Governo Municipal

IPOR^Il*OIlA

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARARS

PORTARIA N" 1589/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FERNANDES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médicob)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 16 de agosto de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRÍCIA FERNANDES,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria if. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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o atestado Médico;Cédula de Identidade RG n° 9.525.810-7 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PSICÓLOGO.
nomeada através da Portaria n°. 152/2012 de 02 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DAIANE UVEDA ZAGO. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n®. 13.832.805-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF

sob n°. 060.747.989-23, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Ipora - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II. lotada na Secretaria de Indústria,

Comércio e Turismo, nomeada através da Portaria n°. 381/2022 de 23

de março de 2022,
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de agosto de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:6EA6B6BA Iporã-(PR), 25 de agosto de 2023.

SÉRGIO L U!Z BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1586/2023
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 16A31121
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROSEMAR
RODRIGUES PICOU. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1588/2023

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOF.NCA A SERVIDORA ROSEMEIRE VIEIRA
DE CAMARGO. R DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;RESOLVE:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

I - Concede, a partir de 21 de agosto de 2023 a 23 de agosto de 2023,
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o
Servidora ROSEMAR RODRIGUES PICOLI. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.586.578-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 655.554.819-34, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada

através da Portaria n°. 340/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 16 de agosto de 2023 a 23 de agosto de 2023,
08 (oito) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

Servidora ROSEMEIRE VIEIRA DE CAMARGO, brasileira,

casada portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.787.059-8
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 073.780.619-21, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA, nomeada através
da Portaria n°. 580/2023 de 04 de abril de 2023, lotada na Secretaria

de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto de
2023.

a

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:2DC26E2A Iporã-(PR), 25 de agosto de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - G ABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1587/2023
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:711E067C

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DAIANE UVEDA
ZAGO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1589/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
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Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:D7E3EC4D

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABIN^ETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1591/2023

SÉRGIO LDIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DÉBORA REINA DOS
ANJOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 16 de agosto de 2023, 01 (um) dia,

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 ■ SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto de
2023.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

l - Conceder, no dia 22 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
DÉBORA REINA DOS ANJOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n°. 10.682.877-6 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 094.435.889-60, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE À
COORDENAÇÃO AO CREAS. nomeada através da Portaria n°.

557/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A03320BB

Iporâ-(PR), 25 de agosto de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1590/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3DD437F4

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NM 592/2023

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SANDRA VALERÍA
SALDEIRA DA SILVA LOBATO. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, no dia 18 de agosto de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n“. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
atestado Médico;

RESOLVA:

I-Conceder, a partir de 21 de agosto de 2023 a 22 de agosto de 2023,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
à Servidora SANDRA VALÉRIA SALDEIRA DA SILVA

LOBATO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n°
35.045.933-2 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n° 051.924.329-36,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL.para o cargo

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

nomeada através da Portaria n°. 345/2012 de 11 de junho de 2012,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Iporã-(PR), 25 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de
2023.
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